
E§TADO DO PARÁ
MUNICIPIO DE MARITUBA

PODER EXECUTIVO

PORTARIA NO 0112023, DE 12DÉ, MAIO DE 2023.

O Secretário luunicipal de Desenvolvimento Econômico, Turi$mo, Trabalho,

Emprego e Renda, no uso de suas atribuiçÕes que lhes sáo conferidas pela Lei

Orgânica Municipal, artigo 94, incisos I e ll.

CONSIDERANDO a formalização do Acordo de Cooperação Técnica no

Aln121, entre a prefeitura tr/unicipal de tVlarituba e a União, por intermedio da

Delegacia da Receita Federal do Brasil, visando a implantaçáo de um Ponto de

Atendimento Virtual - PAV.

CONSIDERANDO os termos Cláusula Decima Primeira do referido acordo, que

trata da necessidade de cada participe designar formalmente, mediante Portaria, os

servidores e empregados publicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a

parceria.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores municipais integrantes da Secretaria h/unicipal

de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Trabalho, Emprego e Renda - SEDETER

abaixo relacionados, para cornpor o Ponto de Atendimento virtual - PAV, a ser

instalado no prédio sede da SEDETER:

,Àrthur Witlison Lopes do Nascimento, Matrícula 086388, que atuará como

GERENTE/COORDENADOR;

Bruna Juliana Lourinho
ATENDENTE;

Gama, tVlatrícula 091160, que atuará como

Brena caroline da silva Rosário Pantoja, Ívlatrícula 086456, que atuará como

ATENDENTE;

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Registre-se, Publique-se,

tRo

Secretário MuniciPal de EconÔmico, Turismo,

Trabalho, EmPrego e Renda - SEDETER
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